
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 35.661.731/0001-62 DUNS®: 925845549
Razão Social: DO KESNE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Nome Fantasia: MARMELEIRO ARTEFATOS DE CIMENTO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/07/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 02/04/2025 Automática
FGTS 12/11/2024 Automática
Trabalhista Validade: 05/04/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/01/2025
Receita Municipal Validade: 03/12/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

31/05/2024 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 30/10/2024 09:08 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: DO KESNE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

CPF/CNPJ: 35.661.731/0001-62

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:09:48 do dia 30/10/2024 , com validade até o dia 29/11/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 9pam19ppXrTBa8x1ugA3

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
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http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: SALETE KRUG KESNE

CPF/CNPJ: 900.323.309-87

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:11:01 do dia 30/10/2024 , com validade até o dia 29/11/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 997KUHHMvK27Wu7zTeEu

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Item 

1 

6 

10 

11 

EDITAL DE PREGÃO N° 063/2024 

12 

A empresa DO KESNE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, estabelecida na Rua João Bednarski, 550 
Bairro Ipiranga, Marmeleiro Paraná, telefone (46) 3525-2804, endereço eletrônico 
marmeleiroartefatos@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob n 35.661.73 1/0001-62 neste ato representada por Salete 
Krug Kesne, sócia-administradora, RG 6.1 86.924-7, CPF 900.323.309-87, residente na Avenida Macali, 977 apto 
11, Ipiranga � Marmeleiro -PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito cumprimento 
ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 063/2024, conforme abaixo discriminado: 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1560/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de CBUQ � Concreto Betuminoso Usinado a Quente - Faixa C, areia, tijolo, 
pedra graduada, rachão de pedra e madeira, atendendo as necessidades dos Departamentos 
solicitantes 

Quant. Unid. 

15500 

443 

912 

634 

147 

303 

211 

Un. 

M3 

M² 

M 

M3 

M 

M 

Avenida Macal, 977 

- Nome: Salete Krug Kesne 
- CPF: 900.323.309-87 

MARMELEIRO 

Descrição 

ARTEFATOS DE CIMENTO 

-Telefone: (46) 98413-8433 

ANEXO II 
PROPOSTA AJUSTADA 

Tijolo 6 furos 9x14x25cm. 
Areja média grossa sem 

Pedra Graduada 

|piranga - Marmeleiro- PR 
CEP 85.615-000 

impurezas/sujidades, sem pedrinhas. 

Rachão de pedra, granulometria 
variável 

Areia média grossa sem 
impurezas/sujidades, sem pedrinhas. 
Pedra Graduada 

Rachão de pedra, granulometria variável 

- e-mail: marmeleiroartefatos(@hotmail.com 

Responsável pela assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços: 

Marca 

HUMENHUK 

HOBI 

MOTTER 

-Endereço: Rua João Bednarski, 550, Bairro Ipiranga - Marmeleiro - PR 

MOTTER 

46 3525-2804 
46 98413-8433 

MOTTER 

MOTTER 

HOBI 

Valor 
Unitário 

R$ 1,15 

R$ 209,50 

R$ 110,00 

R$ 95,00 

R$ 209,50 

R$ 110,00 

O valor da licitação é de RS 355.355,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e cinquenta e cinco reais). 
A validade desta proposta é de 60 (sesenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 

R$ 95,00 

Valor Total 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das informações 
prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

Valor Total 

O marmeleiro.artefatos 

R$ 17.825,00 

R$ 92.808,50 

R$100.320,00 

R$ 60.230,00 

R$ 30.796,50 

R$ 33.330,00 

R$ 20.045,00 

RS 355.355,00 

)marmeleiroartefatos@hotmail.com 
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Banco Sicredi 748 - Agência: 0740 Conta corente: 28196-5 

Marmeleiro, 30 de outubro de 2024. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 

todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

Avenida Macal, 977 

MARMELEIRO 

( lpiranga - Mameleiro - PR 

ARTEFATOS DE CIMENTO 

CEP 85.615-000 

Sal Kwgtaan 
Salete Krug Kesne 
RG: 6.186.924-7 
Administradora 

DO KESNE MATEBIAIS 
DE CONSTRUÇAO 

CNPJ 35.661.731/0001-02 

46 3525-2804 
46 98413-8433 

marmeleiro.artefatos 

marmeleiroartefatos@hotmail.com b 
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DO KESNE MATËR|AIS DË CONSTRUçÃO EIRËLI
|NSÎRUMENTO DE CONSTITUIçÃO 1

SALETE KRUG KESNE, brasileira, naturalde Marmeleiro, Estado do Paraná, casada sob o regime

de comunhäo parcial de bens, empresária, portadora da Cédula ldentidade no 6,186,924'7 SE$P-
PR e CPF no 900.323.3CI9.87, residente e domicíliado na Avenída Macali, n0 977, Apto. 11, Bairro

lpiranga, em Marmeleiro - PR, CEP: 85.615-000. Resolve constituir uma Empresa lndividual de
Responsabilidade Limitada - ElRELl, mediante as seguintes cláusulas:

Clåusula la: A empresa glrará sob o nome empresarial de: DO KESNE MATERIAIS DE

CONSTRUÇAO ËlRELl e terá sede e domicilio na Rua Joåo Bednarski, no 550, Bairro lpiranga, em
Marmeleiro - PR, CËP 85.615-000.
Clåusula 28: O capital social será de R$ 100.000,00 (trezentos mil reais) dívidido em 100.000
(cem mil) quotas de valor nominäl R$ 1,00 (Um real), integralizada$, neste ato em moeda corrente
do País, pelo empresário:
SALËTË KRUG KESNE, 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real).

Cláusula 3u; O objéto social da EIRELI serå: Comércio varejista de materiais de construçäo;
Comércio varejista de tintas e materiais para pinturå; Comércio varejista de material elétrico;
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;
Comércio varejÌsta de artigos de uso pessoal e doméstico; Comércio varejista de ferragens e
ferramentas; Comércío varejista de madeir:a e artefatos; Comércio varejista de móveis; Comércio
varejista de rnateriais hidráulicos; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso
industrial partes e peças; Comércio varejista de vidros; Comércio varejista de cal, areia, pedra

britada, tijolos e telhas; Comércio varejista de pedras pâra revestimento; Construçäo de edifícios;
Serviços de pintura de edifícios; Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em
série e sob encomenda; Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; Fabricação
de artefatos de fibrocimento para uso na construção; Fabricaçäo de casas pré-moldadas de
concreto; lnstalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos; lnstalações
hidráulicas, sanitárias e de gás; Obras de acabamento em gesso e estuque; lnstalação e
manutenção elétrica.
Clåusula 4á: A Eireli iniciará suas atividades em 10 de outubro de 2019 e seu prazo de duraçäo é
indeterminado.
Gláusula 5a: A responsabilidade do títular é restrita ao valor de suas Quotas, respondendo ainda
pela integralizaçäo do capital social.
Cláusula 6t: A administração da Eireli caberá a titular Sra. SALETE KRUG KESNE com os poderes
e atribuiçöes de Administradora, autorizada o uso do nome empresarial individualmente, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao intereese social ou assumir obrigaçöes seja em favor
próprio ou de terceÍros bem corno onerar ou alienar bens imóveis da Eireli.

$ 1o - Faculta-se a administradora, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em nome
da Eireli, devendo ser especificado.no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão
praticar e a duração do mandato, que no caso de. mandato judicial, poderá ser por ptazo
indeterminado.

$ 2o - Poderão ser designados administradores näo titular, na forma prevista no art.o .t,061 da lei
1A.40612002,

Clåusula 7a: A titulal'da Eireli declara, sob as penas da lei, que näo participa de nenhuma outra
empresa dessa modalidade,
Cláusula 8": Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a adrninistradora prestarå
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

CERTTFICO O REGISTRO E\, 29/LL/20L9 15¡30 60B N' 4160097324
pRorocoLo3 L97246222 DE 25/LL/2OL9. CóO¡CO Oe VnnrrrCeçÃO:
11905s10740. NIRE: 41600973241.
Do KEsNE ldÀTERrÀrg DE corsrRuçÃo ETRELT

LEÀNDRO MÀRCOS RÀYgEIr BISCÀIA
sgcnpr.Áuo-cgnu

CURITXBÀ, 29 /LL/20L9
w. empresaf ac11.pr. gov.br

À valldade deE!€ docuenÈo, se LDpr€Eeo, flca auJelÈo à comprovação ds aua aucsnElcldade no8 r€sp€cÈLvos porÈale
Infomando aous r€Ép€cÈl.voe códlgos de v€rlfléâçåo
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Do KEsNE MATËRtArs oË coN$TRUçÃo stneu
INsTRUMENTo DE coNslrutçAo 2

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, na proporçâo de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados.
Cláusula 9a: A Eíreli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
deliberação assinada pelo titular.
Cláusula 104: A empresária poderá fixar uma relirada mensal, a título de "Pro* Labore", observadas
as disposiçöes regulamentares pertinentes.

Clåusula 118: Falecendo ou interditada a titular da Eireli, a empresa continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à

data da resoluçãö, verificada em balanço especialmênte levåntâdo.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eírelise resolva
em relação a seu titular.
Cláusula 12a: Aadministradora declara, sob ås penas da lei, de que não está impedida de exercer
a administraçåo da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenaçäo criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçäo, peita ou suborno, çoncussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relaçöes de consumo, fé pública, ou â propriedade.
Cláusula 134: A empresa declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de Ëmpresa
de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar no 123, de 1411212006.

Cláusula 14å: Fica eleito o foro de Marmeleiro-PR para o exercício e o curnprimento dos direitos
e obrigaçöes resultantes deste contrato,
E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento particular de
constituiçâo de Empresa Indivídual de Responsabilidade Limitada, ËlRËLl, em 01 (uma) via de igual
teor e forma, obrigando-se fielmente por síe seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Marmeleiro - PR, 10 de Outubro de 2019

SJrl-, (¡t","ry
SALETE KRUG KESNE

__u_fdrl
l¡urur¡ cournc¡¡r.lI ö() PÂRAN/( I

CERTIFICO O REGI6TRo F,ùÍ 29/LL/?OL9 15:30 SoB N' 41600973241
pRoTocoLos L97246222 DE 25/LL/2019. CóO¡CO Oe VUntrtCeçÃO:
11905510740. NIRE: 416009732{1,
Do KE6NE uÀTERrÀrs oe cowstnuçÂo nrnnr,r

ÍJEIINDRO UÀRCOS RÀYSEL BI8CÀIÀ
s¡cnstÁn¡o-ceRÀ¿

cuRfrrBÀ, 29 /Lt/20!9
sr¡rar. otnproraf acll , Pr. gov. br

À valldad€ desE€ docum€nÈo, s€ fDpr€sgo, fl.ca suj€lEo à conprovação d€ sua auÈ€nÈlcldade nos r€EpecELvos porÈalB
InÊomando a€ua reapgctsLvoe códi.goe de verlflcação
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CERTIFICO O REoISERo RV 29lLLl20L9 15t30 8oE N' ¿16009732{1.
PROTOCOTJOT 197246222 DE 25/LL/20L9. CóDIGO DE lrERrrrCÀçÃOt
119055107{0. NIRE¡ {16009732{1.
DO KE8¡IE UÀEERrÀrg DE CONETRUçÃO ErRE¡,r

TJEÀNDRO ¡úARCO8 RÀÿSEfJ BIECÀIÀ
SECRETÁRIO.GERATJ

cuRrTrBÀ, 29 /LL/20L9
wrnr. ern¡rreaaflcfl ,¡lr. gov.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do  Ofício Distribuidor e Anexos de MARMELEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO – FINS GERAIS – CÍVEIS – FALÊNCIA – NEGATIVA

DO KESNE MATRIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

CNPJ: 35.661.731/0001-62

Local da Sede: Marmeleiro - PR

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de MARMELEIRO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de
responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, §2º da Resolução CNJ
121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se dirigir até a
Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

Orientações:

Douglas Eduardo Barbieri Scopel
Distribuidor

MARMELEIRO, 4 de outubro de 2024

Data de emissão:04/10/2024 15:29SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná 1 1dePágina
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.661.731/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/11/2019

 
NOME EMPRESARIAL
DO KESNE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MARMELEIRO ARTEFATOS DE CIMENTO

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto
41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOAO BEDNARSKI

NÚMERO
550

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.615-000

BAIRRO/DISTRITO
IPIRANGA

MUNICÍPIO
MARMELEIRO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARMELEIROARTEFATOS@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(46) 3525-2804

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/11/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/10/2024 às 10:59:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 

30/10/2024, 11:01 about:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.661.731/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/11/2019

 
NOME EMPRESARIAL
DO KESNE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOAO BEDNARSKI

NÚMERO
550

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.615-000

BAIRRO/DISTRITO
IPIRANGA

MUNICÍPIO
MARMELEIRO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARMELEIROARTEFATOS@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(46) 3525-2804

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/11/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/10/2024 às 10:59:56 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

30/10/2024, 11:01 about:blank

about:blank 2/2
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 35.661.731/0001-62 DUNS®: 925845549
Razão Social: DO KESNE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Nome Fantasia: MARMELEIRO ARTEFATOS DE CIMENTO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/07/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 02/04/2025
Código de Controle: E4C096F3980CA253

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 12/11/2024
Código de Controle: 2024101421085440701481

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 05/04/2025
Código de Controle: 685589772024

Emitido em: 30/10/2024 11:04 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034751356-80

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.027.839/0001-62
Nome: CONSTRUTORA DO KESNE LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 24/01/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (26/09/2024 16:40:27)
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-000-JTZKUHHKHCHYLU-3 04/10/2024 14:22:42

ESTADO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
C.N.P.J: 76.205.665/0001-01

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 7448/2024

Contribuinte
Nome/Razão: 68705 - DO KESNE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI
CNPJ/CPF: 35.661.731/0001-62
Endereço: Rua JOAO BEDNARSKI, 550
Complemento:  
Bairro: IPIRANGA Cidade: Marmeleiro - PR

Finalidade
SITUAÇÃO FISCAL

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

04/10/2024 03/12/2024

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
de  responsabilidade  do  contribuinte  abaixo  identificado  C E  R T  I  F  I  C  O que,  em nome de  DO
KESNE  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  EIRELI  até  a  presente  data  não  existem,  em  aberto,
débitos de tributos municipais.

Marmeleiro - PR, 04 de outubro de 2024

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 35.661.731/0001-62
Razão

Social: DO KESNE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI

Endereço: RUA JOAO BEDNARSKI 550 / IPIRANGA / MARMELEIRO / PR / 85615-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/10/2024 a 12/11/2024

Certificação Número: 2024101421085440701481

Informação obtida em 30/10/2024 10:58:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

30/10/2024, 10:58 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

185



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DO KESNE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.661.731/0001-62
Certidão nº: 75266262/2024
Expedição: 30/10/2024, às 10:59:05
Validade: 28/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DO KESNE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 35.661.731/0001-62, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.503.545/0001-49 DUNS®: 940514716
Razão Social: NILSON ANTUNES
Nome Fantasia: GP MADEIRAS TRATADAS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/10/2025
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 06/04/2025 Automática
FGTS 21/11/2024 Automática
Trabalhista Validade: 27/04/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/11/2024
Receita Municipal Validade: 07/12/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 30/10/2024 09:14 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: NILSON ANTUNES

CPF/CNPJ: 19.503.545/0001-49

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:17:51 do dia 30/10/2024 , com validade até o dia 29/11/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: i6Nn0pUy1lCNrJMWze4X

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: NILSON ANTUNES

CPF/CNPJ: 044.127.119-78

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:18:33 do dia 30/10/2024 , com validade até o dia 29/11/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: dcq2IJEf5s2icLn3xeaD

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE  
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

NILSON ANTUNES - ME 
 CNPJ: 19.503.545/0001-49 

          NIRE: 41107552781              �

   
NILSON ANTUNES, Brasileiro, empresário, casado pelo 
regime Parcial de Bens, nascido em 23/12/1982, RG nº 
8.645.533-1 SESP/PR e CPF nº 044.127.119-78, residente e 
domiciliado na Linha Salto Caxias, nº s/n, Zona Rural, Nova 
Prata do Iguaçu - PR, CEP 85685-000; Empresário individual, 
sob o nome empresarial NILSON ANTUNES - ME, com sede à 
Estrada Linha Salto Caxias, nº s/n, Zona Rural, Nova Prata do 
Iguaçu, estado do Paraná, CEP 85685-000, inscrito na Junta 
Comercial do Paraná sob o NIRE 41107552781 em 08/01/2014 
e no CNPJ/MF sob o número 19.503.545/0001-49; Resolvem 
assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço empresarial para: Rua 
Proj F, nº 510, Quadra 510, Parque Industrial, Realeza, Estado do Paraná, 
CEP 85770-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo 
em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento 
Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação:     
 
                                  

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO 
   NILSON ANTUNES - ME 

CNPJ: 19.503.545/0001-49 
NIRE: 41107552781 

 
NILSON ANTUNES, Brasileiro, empresário, casado pelo 
regime Parcial de Bens, nascido em 23/12/1982, RG nº 
8.645.533-1 SESP/PR e CPF nº 044.127.119-78, residente e 
domiciliado na Linha Salto Caxias, nº s/n, Zona Rural, Nova 
Prata do Iguaçu - PR, CEP 85685-000; Empresário individual, 
sob o nome empresarial NILSON ANTUNES - ME, com sede à 
Rua Proj F, nº 510, Quadra 510, Parque Industrial, Realeza, 
Estado do Paraná, CEP 85770-000, inscrito na Junta Comercial 
do Paraná sob o NIRE 41107552781 em 08/01/2014 e no 
CNPJ/MF sob o número 19.503.545/0001-49. Resolve assim 

Página 1 de 4194



 
 2 

 

ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE  
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

NILSON ANTUNES - ME 
 CNPJ: 19.503.545/0001-49 

          NIRE: 41107552781              �

consolidar o Instrumento de Inscrição, mediante as condições e 
cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC)- O 
Empresário Individual gira como nome empresarial NILSON ANTUNES - 
ME. CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL (ART. 968, III, CC) - O capital é 
de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) totalmente subscrito e já integralizado, 
em moeda corrente do País  
CLÁUSULA TERCEIRA: DA SEDE (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual 
tem sua sede no seguinte endereço: Rua Proj F, nº 510, Quadra 510, Parque 
Industrial, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85770-000. 
CLÁUSULA QUARTA: DO OBJETO (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual 
tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: Serraria com 
desdobramento de madeira. 
CLÁUSULA QUINTA: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 
37, II, LEI Nº 8.934, DE 1994) - O empresário declara, sob as penas da lei, 
inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como 
Empresário Individual no País.  
CLÁUSULA SEXTA: DAS FILIAIS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou fechar 
filial, ou qualquer dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na 
forma da lei, devidamente assinado pelo Empresário Individual.  
CLÁUSULA SETIMA: DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que 
a atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da 
mencionada lei. (art.3º, I, LC 123/2006) 
CLÁUSULA OITAVA: - DO FORO: Fica eleito o foro de Realeza – Estado 
do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste ato de constituição. 

 
 
 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 
 

 
Realeza – PR, 31 de Agosto de 2021 
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE  
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

NILSON ANTUNES - ME 
 CNPJ: 19.503.545/0001-49 

          NIRE: 41107552781              �

 
 
 
 
____________________________        
NILSON ANTUNES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NILSON ANTUNES  ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04412711978

Página 4 de 4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

NILSON ANTUNES

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/08/2021 15:42 SOB Nº 20215344170.

PROTOCOLO: 215344170 DE 31/08/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106477895. CNPJ DA SEDE: 19503545000149.

NIRE: 41107552781. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/08/2021.

NILSON ANTUNES  ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARAN.Á.

COMARCA DE REALEZA

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

RUA BELÉM, 2393 - CENTRO CÍVICO

REALEZA/PR - 85770-OOO

T¡TULAR
VILMO BEDIN

JURAMENTADO
ADEMAR STORMOSKI JUNIOR

Certidão Negativa
Para Fins Gerais

Certifico, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de disrribuiçäo de FALÊNCIA, CONCORDATA e RECUPERAçAO JUDICIAL e

EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÄO CONSTAR ne-

nhum registro em andamento a favor de:

NILSON ANTUNES ME

CNPJ 19.503.545/OOO1-49, no perfodo compreendido desde 0210411978, datade
instalação deste cartório, até a presente data.

REALEZA/PR, 07 de Outubro de 2024

ADEMAR STORMOSKI JUNIOR

A d e m a r sto rm o s ki I u n i o r îåil;'.dåå1 iilì,it^"iJ l"'
- Ju ramentado - Cartófio Juramentado - cartório

1 0.642.1 g1 /OOO1 _03 1 0.ó42f81l000r -03

Dados: 2024,1 0.08 1 3:43:1 7 -03'00'

Custas = R$ 57,57
Página 0001/0001
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.503.545/0001-49
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/01/2014

 
NOME EMPRESARIAL
NILSON ANTUNES

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GP MADEIRAS TRATADAS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
16.10-2-03 - Serrarias com desdobramento de madeira em bruto

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R RUA PROJ F

NÚMERO
510

COMPLEMENTO
QUADRA510

 
CEP
85.770-000

BAIRRO/DISTRITO
PARQUE INDUSTRIAL

MUNICÍPIO
REALEZA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ESCC2V@UOL.COM.BR

TELEFONE
(46) 9973-7386

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/01/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/06/2024 às 09:09:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90652205-52

Inscrição CNPJ
19.503.545/0001-49

Início das Atividades
01/2014

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial NILSON ANTUNES

Título do Estabelecimento GP MADEIRAS TRATADAS
Endereço do Estabelecimento R PROJ F, 510, QDR 510 - PARQUE INDUSTRIAL - CEP 85770-000

FONE: (46) 99973-7386
Município de Instalação REALEZA - PR, DESDE 09/2021

 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
06/2021

 Natureza Jurídica 213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
1610-2/03 - SERRARIAS COM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA EM BRUTO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 044.127.119-78 NILSON ANTUNES EMPRESÁRIO

Este CICAD tem validade até 07/11/2024.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90652205-52

Emitido Eletronicamente via Internet
08/10/2024 14:07:37

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

08/10/24, 14:07 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9065220552&eUser=5UUGP95G 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NILSON ANTUNES
CNPJ: 19.503.545/0001-49 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:06:44 do dia 08/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/04/2025.
Código de controle da certidão: 92AB.2423.1BB2.168A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

201



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033974976-50

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.503.545/0001-49
Nome: NILSON ANTUNES
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 05/11/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (08/07/2024 16:19:24)
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CERTIDÃO NEGATIVA 74104/2024

                             

                                   IMPORTANTE:   
                                                               
                                                               
                         

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE, MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 07/12/2024 CÓD. AUTENTICAÇÃO:  9ZTMHRUFFH5ZJXM8Q3RH

 REQUERENTE: NILSON ANTUNES ME PROTOCOLO: 

FINALIDADE:   CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

 RAZÃO SOCIAL:   NILSON ANTUNES ME

INSCRIÇÃO EMPRESA:

54150

CNPJ/CPF:

19.503.545/0001-49
INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ALVARÁ:

266

ENDEREÇO: QUADRA 510, SN - PARQUE INDUSTRIAL - BARRACAO Realeza - PR CEP: 85770000

ATIVIDADES: Serrarias com desdobramento de madeira em bruto

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 08/10/2024.    

Qualquer rasura invalidará este documento.  

Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.503.545/0001-49
Razão

Social: NILSON ANTUNES ME

Endereço: RUA PROJ F 510 QUADRA 510 / PARQUE INDUSTRIAL / REALEZA / PR /
85770-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/10/2024 a 02/11/2024

Certificação Número: 2024100421422140363500

Informação obtida em 08/10/2024 13:11:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

08/10/24, 13:11 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NILSON ANTUNES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.503.545/0001-49
Certidão nº: 68855461/2024
Expedição: 08/10/2024, às 13:12:17
Validade: 06/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NILSON ANTUNES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 19.503.545/0001-49, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 79.569.398/0001-31 DUNS®: 900396219
Razão Social: PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Nome Fantasia: PAVIMAR
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/06/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 08/03/2025 Automática
FGTS 30/10/2024 Automática
Trabalhista Validade: 19/03/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/12/2024
Receita Municipal Validade: 14/12/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 30/10/2024 09:11 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

CPF/CNPJ: 79.569.398/0001-31

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:12:48 do dia 30/10/2024 , com validade até o dia 29/11/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: fOZ64lj6I1bdVgY3gNmR

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: LUCIDIO JOSE CELLA

CPF/CNPJ: 175.631.949-91

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:13:36 do dia 30/10/2024 , com validade até o dia 29/11/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: KHnsMjqHhAxTPQs7apHO

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

EDITAL DE PREGÃO Nº 063/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1560/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

ITEM QTD. UNID. MARCA DESCRIÇÃO
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

2 1000 TON PAVIMAR CBUQ – Concreto Betuminoso Usinado Quente – Faixa 
C.

619,00 619.000,00

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital.

Conta para pagamento, Banco do Brasil, agência 0616-5, conta corrente 7387-3.

Francisco Beltrão - PR, 30 de outubro de 2024.

PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Evandro Michel Picolotto

CPF 913.877.879-34
Representante Legal

Av. Júlio A. Cavalheiro, 1065 – Cx. Postal 219 – PABX (46) 524-1700 – Email: pavimar@netconta.com.br - CEP 85601-000 - Francisco Beltrão – PR

CNPJ 79.569.398/0001-31     -     Inscr. Est. 32100556-05

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as
demais despesas necessárias à execução do objeto.

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de CBUQ – Concreto Betuminoso Usinado a Quente – Faixa
C, areia, tijolo, pedra graduada, rachão de pedra e madeira, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes

ANEXO - II
PROPOSTA COMERCIAL

A empresa PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, estabelecida na Rodovia PR 483, Km 09, telefone (46)3524-
1700 e endereço eletrônico pavimar@pavimar.com.br, inscrita no CNPJ sob nº 79.569.398/0001-31, neste ato
representada por Evandro Michel Picolotto, representante legal, RG 6.709.714-9, CPF 913.877.879-34, Av. Julio
Assis Cavalheiro, 1065, Francisco Beltrão - PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 063/2024, conforme abaixo discriminado:

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de
PREGÃO ELETRÔNICO.
Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das
informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:
- Nome: Evandro Michel Picolotto
- CPF: 913.877.879-34
- Endereço: Av. Julio Assis Cavalheiro, 1065 - Francisco Beltrão - PR
- Telefone: (46)3524-1700
- e-mail: pavimar@pavimar.com.br

EVANDRO MICHEL 
PICOLOTTO:91387787934
2024.10.30 10:31:46-03'00'
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PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
CNPJ: 79.569.398/0001-31 

NIRE: 41201741168 
VIGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

- 1 - 

 

__________________________________________________________________________________________ 
            (uso exclusivo Junta Comercial)  

 

                                          LUCÍDIO JOSÉ CELLA, brasileiro, natural de Nova 
Prata – RS, nascido em 31 de março de 1952, maior, Separado Judicialmente, 
empresário, portador da Carteira de Identidade Civil – RG nº 765.293-3 expedida 
pela SESP/PR e CPF nº 175.631.949-91, residente e domiciliado em Francisco 
Beltrão – PR, à Av. Júlio Assis Cavalheiro, nº 1065, Centro, CEP 85.601-000, e 
LUCIMAR CELLA, brasileiro, natural de Francisco Beltrão – PR, nascido em 15 de 
agosto de 1973, maior, casado em Regime de Separação Total de Bens, 
empresário, portador da Carteira de Identidade Civil – RG nº 5.544.118-9 expedida 
pela SESP/PR CPF nº 839.835.899-87, residente e domiciliado em Francisco 
Beltrão – PR, à Av. Júlio Assis Cavalheiro, nº 1065, Centro, CEP 85.601-000. 
Sócios componentes da firma que gira sobre o nome empresarial de “PAVIMAR 
COSNTRUTORA DE OBRAS LTDA”, CNPJ 79.569.398/0001-31, com sede em 
Francisco Beltrão – PR, à Rod. PR 483, Km 09, s/nº, Zona Rural, CEP 85.601-970, 
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41201741168, por despacho em sessão de 02 de setembro de 1986 e último ato 
registrado sob o nº 20204065763, por despacho em sessão de 20 de agosto de 
2020, resolvem alterar seu contrato social e posteriores alterações e o fazem por 
este instrumento, na melhor forma de direito e sob as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Ficam investidos na condição de administradores os sócios 
LUCIMAR CELLA e LUCÍDIO JOSÉ CELLA, com os poderes e atribuições de 
administrar, isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
Parágrafo Primeiro: A compra e venda de bens imóveis em nome da sociedade 
poderá ser efetuada exclusivamente e isoladamente pelos sócios LUCIMAR 
CELLA e LUCÍDIO JOSÉ CELLA. 
 
Parágrafo Segundo: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para a sociedade 
os atos praticados em desconformidade às regras estabelecidas nas cláusulas 
precedentes. 
 
Parágrafo Terceiro: É permitida a nomeação de Administradores não sócios, com a 
aprovação unanime de todos os sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei nº 
10.406/2002 CC. 
 
Parágrafo Quarto: É vedado aos Administradores, bem como a qualquer 
procurador, ainda que devidamente constituído, obrigar a sociedade ou em seu 
nome, em operações estranhas ao objeto social, tais como, fiança, aval, endosso, 
aceite e todo e qualquer título de favor. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que 
não estão  impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da  concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: À vista da modificação ora ajustada e em consonância 

com o que determina o art. 2.031 da lei nº 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por 

este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social e posteriores alterações, 

tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 

contrato primitivo que, adequado às disposições da referida lei nº 10.406/2002 

aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:  

 
 

PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

CNPJ: 79.569.398/0001-31 

NIRE: 41201741168 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

 
                                          LUCÍDIO JOSÉ CELLA, brasileiro, natural de Nova 
Prata – RS, nascido em 31 de março de 1952, maior, Separado Judicialmente, 
empresário, portador da Carteira de Identidade Civil – RG nº 765.293-3 expedida 
pela SESP/PR e CPF nº 175.631.949-91, residente e domiciliado em Francisco 
Beltrão – PR, à Av. Júlio Assis Cavalheiro, nº 1065, Centro, CEP 85.601-000, e 
LUCIMAR CELLA, brasileiro, natural de Francisco Beltrão – PR, nascido em 15 de 
agosto de 1973, maior, casado em Regime de Separação Total de Bens, 
empresário, portador da Carteira de Identidade Civil – RG nº 5.544.118-9 expedida 
pela SESP/PR CPF nº 839.835.899-87, residente e domiciliado em Francisco 
Beltrão – PR, à Av. Júlio Assis Cavalheiro, nº 1065, Centro, CEP 85.601-000. 
Sócios componentes da firma que gira sobre o nome empresarial de “PAVIMAR 
COSNTRUTORA DE OBRAS LTDA”, CNPJ 79.569.398/0001-31, com sede em 
Francisco Beltrão – PR, à Rod. PR 483, Km 09, s/nº, Zona Rural, CEP 85.601-970, 
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41201741168, por despacho em sessão de 02 de setembro de 1986 e último ato 
registrado sob o nº 20204065763, por despacho em sessão de 20 de agosto de 
2020, resolvem consolidar seu contrato social e posteriores alterações e o fazem 
por este instrumento, na melhor forma de direito e sob as cláusulas e condições 
seguintes: 
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CAPÍTULO PRIMEIRO 

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DAS FILIAIS, DO OBJETO, DO INÍCIO E DO 

PRAZO DE DURAÇÃO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de “PAVIMAR 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA”, CNPJ 79.569.398/0001-31, que é regida por 
este contrato social, pelo Código Civil Lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A Matriz da sociedade tem sua sede em Francisco Beltrão 
– PR, à Rod. PR 483, Km 09, s/nº, Zona Rural, CEP 85.601-195.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade possui uma filial localizada na cidade de 
Santa Tereza do Oeste – PR, à Rod. BR 163, Km 183,5, s/nº, Bairro Vila Santa 
Maria, CEP 85.825-000, com o mesmo ramo de atividade da matriz e com o capital 
social destacado para fins de fiscalização no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA: O objeto social da Matriz e da Filial é SERVIÇOS DE 
PAVIMETAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
RUAS, RODOVIAS E PÁTIOS, SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, EXECUÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS DE CONCRETO ARMADO, CONCRETO ROLADO, 
CONSTRUÇÃO DE VIADUTOS, PONTES E PRÉDIOS, LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS DE CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS (PAVIMENTADORAS DE ASFALTO, ESCAVADEIRAS, CAMINHÕES 
BASCULANTES), SERVIÇOS DE USINAGEM DE CBUQ ( CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE) PMF ( PRÉ MISTURADO A FRIO ) BRITA 
GRADUADA USINADO DE CONCRETO E ARTEFATOS DE CIMENTO- TUBOS, 
MEIO-FIOS, LAJOTAS, GALERIAS E PONTES, SERVIÇOS DE LIMPEZA DE 
RUAS, ESTRADAS E RODOVIAS, CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
SINALIZAÇÃO DE RUAS, ESTRADAS E RODOVIAS, SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA ELÉTRICA, ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDES ELÉTRICAS, ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DE RUAS, PONTES E RODOVIAS, EXTRAÇÃO E BRITAGEM DE BASALTO 
EXCLUSIVAMENTE PARA CONSUMO EM OBRAS E PARA COMERCIALIZAÇÃO, 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE CARGAS 
PRÓPRIAS E DE TERCEIROS, PODENDO PARTICIPAR DE OUTRAS EMPRESAS 
COMO SÓCIA COTISTA OU ACIONISTA. 
 
CLÁUSULA QUINTA: A Matriz iniciou suas atividades em 10 de setembro de 1986 
e seu prazo de duração é indeterminado, consoante prescreve o art. 997, II do 
Código Civil em vigor. 
 
CLÁUSULA SEXTA: O início das operações sociais da filial, para todos os efeitos, é 
o da data de registro do instrumento constitutivo, e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
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CAPÍTULO SEGUNDO 

DO CAPITAL SOCIAL, DA CESSÃO DE QUOTAS E DA RESPONSABILIDADE 

DOS SÓCIOS 

 
CLAUSULA SÉTIMA: O capital social é de R$ 9.800.000,00 (nove milhões e 
oitocentos mil reais), dividido em 9.800.000 (nove milhões e oitocentas mil) quotas, 
de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em 
moeda corrente nacional do país, assim subscritas: 
 

Quotista   N Quotas  Valor em R$ % 

LUCÍDIO JOSÉ CELLA     8.820.000     8.820.000,00  90,00 

LUCIMAR CELLA       980.000        980.000,00  10,00 

Total     9.800.000       9.800.000,00  100,00 

 
CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social, nos termos do art. 1.052 da Lei nº 10.406/2002 CC. 

 

CLÁUSULA NONA: Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, 

responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e 

terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os seguintes atos dependerão da prévia aprovação, por 

escrito, de no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da 

sociedade, para serem considerados válidos e exequíveis: 

(I) Alienação de bens imóveis;  

(II)  Hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer natureza;  

(III)  Doação de bens móveis e imóveis em geral;  

(IV)  Nomeação e destituição de administradores;  

(V)  Alteração de qualquer das cláusulas do contrato social da sociedade;   

(VI)  Constituição de novas sociedades, bem como a assinatura de 

contratos versando sobre tais negócios, pela sociedade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios não poderão ceder ou alienar por 

qualquer título sua respectiva quota a terceiros sem o prévio consentimento dos 

demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em 

igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem, observado e 

seguinte: 
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I- O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito 

à sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento; 

II- Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem 

a respeito da preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 

III- Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se 

manifestem poderão as quotas ser cedidas ou alienadas livremente a 

terceiros, estranhos a sociedade, como se sociedade de capital pura 

fosse. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As quotas são livremente transferíveis entre os 

quotistas, proporcionalmente à suas participações no capital, sendo o valor de cada 

quota livremente negociado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Cada quota corresponde a um voto nas 

decisões coletivas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Ficam investidos na condição de administradores 

os sócios LUCIMAR CELLA e LUCÍDIO JOSÉ CELLA, com os poderes e 

atribuições de administrar, isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 

Parágrafo Primeiro: A compra e venda de bens imóveis em nome da sociedade 

poderá ser efetuada exclusivamente e isoladamente pelos sócios LUCIMAR 

CELLA e LUCÍDIO JOSÉ CELLA. 

 

Parágrafo Segundo: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para a sociedade 

os atos praticados em desconformidade às regras estabelecidas nas cláusulas 

precedentes. 

 

Parágrafo Terceiro: É permitida a nomeação de Administradores não sócios, com a 

aprovação unanime de todos os sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei nº 

10.406/2002 CC. 

 

Parágrafo Quarto: É vedado aos Administradores, bem como a qualquer 

procurador, ainda que devidamente constituído, obrigar a sociedade ou em seu 

nome, em operações estranhas ao objeto social, tais como, fiança, aval, endosso, 

aceite e todo e qualquer título de favor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão  impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da  concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os instrumentos de procurações, outorgadas pelos 
administradores da sociedade, deverão especificar os atos e operações que os 
mandatários poderão praticar, e a duração do mandato não poderá ser superior a 
um ano, salvo no caso de mandato com poderes gerais de foro, que poderá ser por 
prazo indeterminado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
 

CAPÍTULO TERCEIRO 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E 

PREJUÍZOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O exercício social coincide com o ano civil, 
devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço geral de 
Sociedade obedecido as prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. 
  
Parágrafo Primeiro: Os resultados serão atribuídos aos sócios          
proporcionalmente a participação das suas quotas no capital, podendo os lucros a 
critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na Sociedade, 
conforme determinam os Artigos 1007 e 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2002 – 
Código Civil. 

 
Parágrafo Segundo: Poderão ser levantados mensalmente balancetes e/ou 
Balanços para verificação do estado dos negócios da sociedade.  
 
Parágrafo Terceiro: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (res) quando for 
o caso. 
 
Parágrafo Quarto: Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e não 
realiza assembleia de sócios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da 
sociedade, as deliberações tomadas por maioria de votos, contadas segundo o 
valor das quotas de capital de cada um, conforme determina o artigo 1010 da Lei 
10.406/2002 CC. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e 
das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, 
quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: A distribuição de lucros do próprio ano calendário e no 
curso do próprio ano calendário, será feita com base no levantamento de balanços 
intermediários a cada distribuição efetuada. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: A reunião dos sócios deve realizar-se ao 
menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, dependem da liberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei 
ou no contrato: 
 

(I) Tomar contas dos administradores e deliberar sobre o balanço 
patrimonial e dos resultados econômicos;  
 

(II) Designar administradores, quando for o caso; 
 

(III) Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 
 
Parágrafo único: As deliberações serão aprovadas por quórum mínimo do capital 
social, salvo nos casos em que a legislação exigir maior quórum. 

 
CAPÍTULO QUARTO 

DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE SÓCIO  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: No caso de morte de um dos sócios, terá o 

cônjuge supérstite ou o (s) herdeiro (s), a faculdade de optar entre: 

 
a) A sua participação na sociedade. 

 
b) O recebimento do capital social e demais haveres do sócio falecido, 

mediante a cessão das quotas, de acordo com os termos do acordo 
da CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA, combinada com a CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA, condição esta única aplicável, caso por motivo 
qualquer não possa ingressar na sociedade. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Ocorrendo as hipóteses previstas na letra “b” 

da cláusula anterior, as quotas e os haveres do sócio falecido serão agora pagos 

ao cônjuge supérstite, ou ao herdeiro, de acordo com os termos do acordo da 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O cônjuge sobrevivo, ou o herdeiro, notificará 

por escrito, à sociedade, no decorrer de 30 (trinta) dias da abertura da sucessão, 

se deseja ou não participar da sociedade. Até que se utilize o processo de 

inventário, a partilha dos bens deixados pelo de cujus, incumbirá ao inventariante, 

para todos os fins legais a representação ativa e passiva dos interessados perante 

a sociedade. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: No caso de morte de um dos sócios, interdição, 

inabilitação e retirada de qualquer um dos sócios a sociedade não se dissolverá. 

Os sócios remanescentes procederão, no prazo de trinta dias, o levantamento de 

um inventário, seguido de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado da 

Sociedade. 

 

Parágrafo Primeiro: O Balanço Patrimonial será elaborado considerando os 

valores de mercado (reais), dos bens, direitos e obrigações constantes do 

Patrimônio da Sociedade, à data do evento.  

 

Parágrafo Segundo: Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito, 

inabilitado ou aos herdeiros legais do sócio falecido se optarem pela hipótese 

prevista na letra “b” da CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA, da seguinte forma: em 

até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas 

monetariamente, pela variação da IGPM ou outro indexador que vier a substituí-lo, 

ocorrida entre a data de apuração dos haveres e a data do seu pagamento, tendo 

como termo inicial o mês de encerramento do já referido balanço especial. 

 
Parágrafo Terceiro: Mediante comum acordo entre as partes, poderá ser 
estabelecida outra forma de pagamento aos sócios retirantes, dos valores previstos 
nesta cláusula, desde que não afetem a situação econômico-financeira e o 
funcionamento normal da sociedade. 

 
Parágrafo Quarto: O Balanço Especial referido no “caput” desta cláusula, que será 
utilizado para determinar o valor da quota reembolsável, tomara por base não 
somente o valor real dos bens, direitos e obrigações, mas também aqueles valores 
não escrituráveis, como a marca, tecnologia, clientela, perspectivas do negócio, e 
outros, bem como obrigações ainda não definidas e/ou quantificadas, tudo a ser 
aferido através de arbitragem, nos termos da Ler nº 9.307 de 23 de setembro de 
1.966, na qual serão considerados, preponderantemente, os princípios gerais de 
direito, os usos e costumes e, se for o caso, as regras internacionais de comércio. 
 
Parágrafo Quinto: Estando a empresa constituída com sócios pessoa jurídica, as 
mesmas regras valerão em relação aos herdeiros da mesma. 
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CAPÍTULO QUINTO 
DISSOLUÇÃO, DESINPEDIMENTO E DIVERGÊNCIA  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorrer qualquer 
um dos eventos: (I) o consenso unânime dos sócios; a deliberação dos sócios por 
maioria absoluta, na sociedade por tempo indeterminado; (II) a falta de pluralidade 
de sócios, não constituída no prazo de cento e oitenta dias; (III) a extinção, na 
forma da lei, de autorização para funcionar. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: Na dissolução amigável, os sócios que 
representem a maioria do capital social, indicarão dentre os quotistas, aquele que 
irá cuidar da liquidação da sociedade. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Na simples divergência administrativa, as 
dúvidas sociais serão dirimidas extrajudicialmente, por árbitros em número ímpar, 
louvados pelos sócios. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: As divergências que eventualmente ocorrerem 
entre os sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente 
instrumento serão resolvidas sob o amparo legal da Lei nº 10.406/2002 CC e 
outros instrumentos vigentes, que regem a matéria. 
 

CAPÍTULO SEXTO 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA: Nos casos de penhora, arresto ou sequestro de quotas, 
por iniciativa de terceiros não cotistas em razão de dívida de sócio cotista, terá este 
o prazo de 15 (quinze) dias para substituir a penhora das quotas. Não o fazendo, 
entender-se-á que tais quotas teriam sido ofertadas à venda, pelo que os demais 
sócios poderão exercer sua preferência de aquisição depositando o equivalente ao 
valor do patrimônio líquido que elas representem conforme último balanço. Nesta 
hipótese, a transferência das quotas sociais para o nome do cotista adquirente dar-
se-á independentemente da assinatura do transmitente. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: As decisões administrativas, bem como 
modificações do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no 
art.997 da Lei nº 10.406/2002 CC, dependem do consentimento de todos os sócios; 
as demais podem ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer 
modificação do contrato social será averbada, cumprindo-se as formalidades 
previstas neste contrato, sob pena de nulidade. 
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PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
CNPJ: 79.569.398/0001-31 

NIRE: 41201741168 
VIGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

- 10 - 

 

__________________________________________________________________________________________ 
            (uso exclusivo Junta Comercial)  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: Em caso de Transformação, de 
Incorporação, de Fusão e de Cisão da Sociedade, aplicam-se as normas da Lei 
6.404/76 que regem as Sociedades Anônimas. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA: Esta sociedade será regida por este 
contrato social pelos artigos da Lei 10.406 de 10/01/2002 aplicados a sociedades 
limitadas, bem como de forma supletiva e no que for aplicável pela Lei 6.404 de 
15/12/1976 e demais dispositivos legais pertinentes a matéria. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA: Os endereços dos sócios, constantes do 
Contrato social ou de sua última alteração contratual serão válidos para o 
encaminhamento de convocações, cartas, avisos, etc, relativos a atos societários 
de seu interesse. A responsabilidade de informação de alterações destes 
endereços é exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo por escrito. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 
 

CAPÍTULO SÉTIMO 

DO FORO 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Francisco Beltrão – PR, 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste 

contrato. 

                                              
                                  E por assim terem justos e contratados, lavram, datam 

e assinam o presente instrumento, em única via, obrigando-se fielmente por si e 
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 
Francisco Beltrão - PR, 15 de setembro de 2022. 

 
 
LUCÍDIO JOSÉ CELLA 
 
 
LUCIMAR CELLA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

17563194991

83983589987

Página 11 de 11

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

LUCIDIO JOSE CELLA

LUCIMAR CELLA

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/09/2022 12:01 SOB Nº 20226521109. 
PROTOCOLO: 226521109 DE 21/09/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12212492140. CNPJ DA SEDE: 79569398000131. 
NIRE: 41201741168. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/09/2022. 
PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do  Ofício Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO – FINS GERAIS – CÍVEIS – FALÊNCIA – NEGATIVA

PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

CNPJ: 79.569.398/0001-31

Local da Sede: Francisco Beltrão - PR

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de FRANCISCO BELTRÃO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de
responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, §2º da Resolução CNJ
121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se dirigir até a
Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

Orientações:

Alessandra Marta Fischborn Abreu
Distribuidor

FRANCISCO BELTRÃO, 15 de outubro de 2024

Data de emissão:15/10/2024 16:23SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná 1 1dePágina
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Certificado digitalmente por:
ALESSANDRA MARTA
FISCHBORN ABREU
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
79.569.398/0001-31
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/09/1986

 
NOME EMPRESARIAL
PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PAVIMAR

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.99-1-01 - Administração de obras
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *)
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD PR 483, KM 09

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.601-970

BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL

MUNICÍPIO
FRANCISCO BELTRAO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PAVIMAR@NETCONTA.COM.BR

TELEFONE
(46) 3524-1700

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/10/2024 às 10:59:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

25/10/24, 10:59 about:blank

about:blank 1/1
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
32100556-05

Inscrição CNPJ
79.569.398/0001-31

Início das Atividades
03/1987

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento ROD PR 483, KM 09, SN - ZONA RURAL - CEP 85601-970

FONE: (46) 3524-1700
Município de Instalação FRANCISCO BELTRAO - PR, DESDE 03/1987

 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / CENTRALIZADOR - DIA 12 DO MES+1, DESDE
09/2020

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

2330-3/02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA
CONSTRUCAO

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

0810-0/99 - EXTRACAO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E
AEROPORTOS

4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 839.835.899-87 LUCIMAR CELLA SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 175.631.949-91 LUCIDIO JOSE CELLA SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 24/11/2024.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 32100556-05

Emitido Eletronicamente via Internet
25/10/2024 11:13:30

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 79.569.398/0001-31 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:33:38 do dia 02/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/12/2024.
Código de controle da certidão: 1387.7487.7A59.D565
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034128761-37

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.569.398/0001-31
Nome: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 22/11/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (25/07/2024 08:43:29)
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA
N°23381/2024

 

 PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDARAZÃO SOCIAL:
 79.569.398/0001-31CNPJ:

 16322INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

 16322ALVARÁ:
 ROD PR 483 - KM 09, S/N - ZONA RURAL - GL57FB L20-B Francisco Beltrão - PR CEP: 85601970ENDEREÇO:
 Construção de rodovias e ferrovias, Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, Pintura paraATIVIDADE:

sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Construção de obras-de-arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e
calçadas, Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, Administração de obras, Transporte rodoviário de carga, exceto
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Serviços de engenharia, Aluguel de outras
máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, Extração e britamento de
pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado, Obras de terraplenagem

 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão.

 

  0 2 / 0 7 / 2 0 2 4D A T A  D E  E M I S S Ã O :
  2 9 / 1 2 / 2 0 2 4D A T A  D E  V A L I D A D E :

  CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃOFINALIDADE:
 9ZTMHBUFFHXJMXM8E3QUCÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e  p e l a  i n t e r n e t  e m :   0 2 / 0 7 / 2 0 2 4  -   1 4 : 3 6 : 1 1

Qualquer rasura invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 79.569.398/0001-31
Razão

Social: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

Endereço: PR 483 KM 9 SN RODOVIA / RODOVIA / FRANCISCO BELTRAO / PR /
85605-590

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/10/2024 a 18/11/2024

Certificação Número: 2024102001550529778040

Informação obtida em 28/10/2024 11:10:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

28/10/24, 11:10 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 79.569.398/0001-31
Certidão nº: 46429866/2024
Expedição: 02/07/2024, às 14:37:31
Validade: 29/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 79.569.398/0001-31, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Inserido ao protocolo 19.715.186-2 por: Eduardo Guilherme Kaczan Heberle em: 10/04/2023 14:31. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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